
PREFEITURA DO MUNICípIO DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI NQ 1.012 

De 08 de Novembro de 1.994 

Autoriza o Executivo Municipal 
a celebrar convênio com a Se
cretaria de Estado dos Negó
cios da Agricultura e Abaste
cimento. 

o PREFEITO DO MUNIctPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, 
Estado de são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal. em sessão Ordinária de 07 de Novembro do corren
te ano. sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a: 

I receber do Governo do Estado de são Paulo~ 
através da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura 
e Abastecimento. recursos financeiros para aplicação na 
realização da Festa do Peão, a ser realizada no Município; 

11 - assinar. com a referida Secretaria o convê
nio necessário ao recebimento dos recursos destinados ao 
Município, de que trata o inciso anterior. 

Artigo 
sua publicação. 

Artigo 
rio. 

3Q Esta Lei entra em vigor na data de 

4Q - Revogam-se as disposições em contrá-

Prefeitura do Municlpio de Américo Brasiliense. aos 08 dias 
do mês de Novembro de 1.994(hum mil novecentos e noventa e 
quatro). 

Publicada no Departamento competente da Pr 
pal. 

.~~t~~ra Munici-

JOSÉ Aur;nu~v 
Chefe 
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